
INDICAÇÃO 011/2012                   CRUZEIRO DO SUL, 19 DE MARÇO DE 2012

  

  

O Vereador abaixo subscrito, vem apresentar à Mesa Diretora e solicitar o
encaminhamento da seguinte:

 
INDICAÇÃO  

Que a Administração Municipal, através da Secretaria de Obras e Serviços
Municipais, proceda com a implantação de um abrigo em ponto de parada de ônibus no
Bairro Vila Rosa.    

Indica-se a necessidade de se ofertar uma cobertura mínima para proteção
dos usuários do transporte coletivo que utilizam o ponto localizado nas imediações da
esquina das ruas Alvísio Olivério Mallmann e Dona Laura Centeno de Azambuja.   

Justifica-se com o fato de que lá não existe ainda nenhuma proteção contra
chuva e sol forte.  

Não se tem um orçamento para tanto, sendo que as dotações deverão ser
encontradas nas contas previstas para a pasta acima citada.

Certo de ter a atenção do Poder Executivo Municipal. 

             Erno Dahlem


